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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.930052/2009-44

ACORDAO 1402-007.265 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de marco de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CTVA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Data do fato gerador: 30/04/2004
COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

Comprovada a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo é cabivel a
compensa¢do com débitos préprios no montante reconhecido pelo
relatério de diligéncia.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTACAO
DE DOCUMENTACAO. NOVA ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA
UNIDADE LOCAL

No caso de erro de fato no preenchimento de declaragao, o contribuinte
deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatérios habeis
a comprovacdo do direito alegado. Retificada a declaracdo e apresentada
documentacdo contdbil, o equivoco no preenchimento de declaragdo nao
pode figurar como Obice a impedir nova andlise do direito creditério
vindicado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso voluntario e a ele dar provimento para reconhecer o direito creditério pleiteado no PER
no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de RS 108.249,93 e homologar as
compensacdes a ele vinculadas até o limite do crédito deferido, conforme critérios e informacoes
contidas no Despacho de Diligéncia de fls. 708/729.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Data do fato gerador: 30/04/2004
			 
				 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.  
				 Comprovada a liquidez e certeza do crédito do sujeito passivo é cabível a compensação com débitos próprios no montante reconhecido pelo relatório de diligência.
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL 
				 No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e a ele dar provimento para reconhecer o direito creditório pleiteado no PER no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de R$ 108.249,93 e homologar as compensações a ele vinculadas até o limite do crédito deferido, conforme critérios e informações contidas no Despacho de Diligência de fls. 708/729.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil que decidiu manter Despacho Decisório que não homologou pedido de compensação por ter constatado que o crédito de R$ 108.249,93 indicado no PER/DCOMP tinha sido utilizado para pagamento de outros débitos da contribuinte.
		 O crédito indicado no PER/DCOMP para compensação é oriundo de pagamento a maior de CSLL. 
		 O acórdão recorrido negou provimento a manifestação de inconformidade por entender que não pode ser aceito DCTF retificada após ter sido proferido Despacho Decisório, bem como devido ao fato de a Recorrente não ter apresentado documentos contábeis passíveis de comprovar o erro de fato cometido no preenchimento da DCTF e a existência do crédito indicado na retificadora. Entendeu que a cópia da DIPJ e do LALUR parte A, relativo ao IRPJ não seria suficiente para desconstituir a confissão de dívida feita na DCTF original e comprovar o erro de fato no preenchimento de tal documento, bem como para comprovar a regularidade do débito indicado na DCTF retificadora. Segue relatório do v. acórdão recorrido:
		 DO DESPACHO DECISÓRIO
		 Em face do PER/DCOMP de fls. 01/02, transmitido pela contribuinte em 15/04/2009, que indicava como crédito o pagamento indevido / a maior de CSLL no montante de R$ 108.249,93, a DERAT proferiu o Despacho Decisório de fl. 04, no qual não homologa a compensação declarada, em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
		 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte, por meio de sua advogada, regularmente constituída, apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 07/08, alegando, em síntese, o seguinte.
		 A contribuinte, após revisões internas de sua contabilidade, verificou que houve erro no ajuste das variações cambiais ocorridas no período de fevereiro de 2004, conforme apuradas na DIPJ enviada à época (doc. 03).
		 Originalmente, deixaram de ser incluidas adições e exclusões referentes variação cambial ocorrida no período, gerando uma diferença a maior na base de cálculo da CSLL, e, conseqüentemente, o tributo correspondente também recolhido a maior, conforme DARFs anexos (doc. 04).
		 Por tal razão, a contribuinte procedeu à retificação da DCTF relativa ao período em questão (doc. 05), realizando, ainda, as alterações necessárias em seu LALUR (doc. 06).
		 Diante do exposto, solicita a contribuinte que seja reconhecida a existência do seu direito credit6rio e, conseqüentemente, homologada a compensação pleiteada no PER/DCOMP de fls. 01/02.
		 A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, fundamentando seu voto nos seguintes termos:
		 O crédito informado no PER/DCOMP objeto do presente processo foi analisado pela DERAT no Despacho Decisório de fl. 04, tendo concluído que não havia crédito disponível para compensação dos débitos informados em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido integralmente utilizado para quitação de outros débitos da contribuinte.
		 De fato, o DARF indicado no PER/DCOMP como origem do crédito, no valor de R$ 894.415,05 (principal de R$ 491.168,47, fl. 55), , correspondente exatamente ao débito confessado na DCTF (fl. 61), não se tratando, portanto, de pagamento indevido de CSLL.
		 Destaque-se que a DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), instituída pela IN SRF n° 126/98 constitui confissão de divide nos termos do artigo 50 , § 1°, do Decreto-lei n° 2.124/84, que dispõe que 0 documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de credito tributário, constituirá confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
		 Cumpre observar, ainda, que a DCTF retificadora que tenha por objeto alterar os débitos relativos a tributos e contribuições entregue após o inicio de qualquer procedimento fiscal, como no presente caso (a DCTF retificadora foi entregue em 02/12/2009, fl. 56, após a ciência do Despacho Decisório), não produz efeitos, nos termos do artigo 11, § 2°, inciso III, da IN RFB n° 903/2008, in verbis:
		 Art. 11. A alteração das informações prestadas em DCTF será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
		 (.-)
		 § 2° A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a impostos e contribuições:
		 (...)
		 Ill -em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de inicio de procedimento fiscal.
		 (..-)
		 Com relação ao débito confessado espontaneamente pela contribuinte em DCTF, vigora a presunção de liquidez e certeza (o débito existe, no exato valor indicado), de modo que, para desconstitui-lo, a contribuinte deveria apresentar provas contundentes de que a verdade material é outra, o que não ocorre no presente caso.
		 A contribuinte limita-se a apresentar cópia da DIPJ e do LALUR (relativo ao IRPJ, e não ao objeto da lide que é a CSLL), demonstrativos estes elaborados pela própria empresa, os quais, desacompanhados de documentos comprobatórios dos valores aliindicados, não têm o condão de desconstituir a confissão do débito em DCTF. Destaque-se que, nos termos do artigo 923 do RIR199, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte, desde que os fatos nela registrados estejam comprovados por documentos hábeis, o que não é o caso.
		 Observe-se, ainda, que, nos termos do §4° do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, com a redação dada pela Lei n° 8.748/93, a prova documental deve ser apresentada junto com a manifestação de inconformidade.
		 Por todo o exposto, voto no sentido de se considerar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte.
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário repetindo os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade e acostando aos autos, cópias dos DARF, Demonstração do Resultado do período de fevereiro de 2004, Demonstrativo do Lucro Real - base de cálculo do IRPJ, cálculo do Imposto de Renda - Base do Balanço de Suspensão/ e ou Redução, Demonstrativo da base de cálculo da CSLL - Base acumulada, Demonstrativo demonstrando o cálculo do IRPJ e da CSLL, Resultado do período antes dos impostos, DCTF retificada do primeiro trimestre de 2004 e a DIPJ 2004 retificada.
		 Em Sessão de 12 de novembro de 2019 esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento proferiu Resolução nº 1402-000.927 determinando a conversão do julgamento em diligência.
		 Às fls. 708-729 foi apresentada Despacho com Relatório de Diligência. 
		 Às fls. 733 consta informação de que em face do Despacho de Diligência requerido pela interessada não ingressou com manifestação.
		 Às fls. 739 consta informação de que em 10/12/2024 foi juntado por apensação a este processo, o processo nº º 10880.915136/2017-68.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e possui os requisitos previstos na legislação, motivos pelos quais deve ser admitido. 
		 O r. Despacho Decisório não homologou a compensação requerida sob o fundamento de que o crédito apontado pela Recorrente no PER/DCOMP teria sido utilizado para extinção de outros débitos da própria requerente.
		 Em sede de manifestação de inconformidade a Recorrente juntou cópia da DCTF retificada, da DIPJ retificada, do “LALUR parte A” e argumentou que cometeu um equívoco no preenchimento da primeira DCTF, alegando que constatou que houve erros no ajuste das variações cambiais ocorridas em fevereiro de 2004. Diante disso, após realizar uma revisão em sua contabilidade, ajustou seus registros computando uma série de adições e exclusões que originalmente haviam deixado de ser consideradas no cálculo da CSLL. Tais ajustes geraram uma diferença para menos na base de cálculo da CSLL do período e, por consequência, parte da contribuição anteriormente recolhida passou a ser indevida, tornando-se um crédito compensável em favor da Recorrente. 
		 Ou seja, a Recorrente, após ter recolhido a CSLL sobre a base errada (a maior) e preenchido de forma equivocada a DCTF de março de 2004, se deu conta dos erros cometidos na apuração da contribuição e fez a retificação da DCTF (2/12/2009) na qual passou a constar o valor que considera correto de CSLL devido naquele mês, já considerando as adições e exclusões que haviam sido desconsideradas quando da transmissão da DCTF original. 
		 Em razão disso, a Recorrente buscou recuperar o valor de CSLL pago a maior mediante a apresentação de DCOMP, em que declarou a compensação desse crédito com débito de IRRF apurado no terceiro decêndio de abril de 2009.
		 A DRJ manteve o não reconhecimento e a não homologação da compensação, por entender que não é possível aceitar a DCTF retificadora após ter sido proferido o r. Despacho Decisório, bem como pelo fato de a Recorrente não ter apresentado documentos contábeis para comprovar o crédito constante na retificadora e o alegado erro cometido. 
		 Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente reiterou os argumentos feitos na manifestação de inconformidade e apresentou documentos contábeis suspostamente passíveis de comprovar o erro de fato no preenchimento da DCTF, bem como a existência do crédito relativo ao pagamento a maior de CSLL de fevereiro de 2004. Os documentos são: cópias dos DARF, Memória de cálculo da Demonstração do Resultado do período de março de 2004, Demonstrativo do Lucro Real - base de cálculo do IRPJ, cálculo do Imposto de Renda - Base do Balanço de Suspensão/e ou Redução, Memória de cálculo/demonstrativo da base de cálculo da CSLL - Base acumulada, Demonstrativo demonstrando o cálculo do IRPJ e da CSLL, Resultado do período antes dos impostos, DCTF retificada do primeiro trimestre de 2004 e a DIPJ 2004 retificada. 
		 Em Sessão de 12 de novembro de 2019 esta 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento proferiu Resolução nº 1402-000.927 determinando a conversão do julgamento em diligência.
		 Ocorre que o relator original da Resolução nº 1402-000.927 identificou que: 
		 “não acosta aos autos o balanço do período de março de 2004 e nem o LALUR completo do período de março de 2004.” 
		 Desta forma, entendeu o relator original que a matéria a ser discutida em sede de Recurso Voluntário seria relativa a possibilidade de se aceitar a entrega da DCTF após ter sido proferido o r. Despacho Decisório e se existiam documentos passíveis de comprovar o erro de fato no preenchimento da DCTF.
		 Em relação a possibilidade da apresentação da DCTF após ter sido proferido r. Despacho Decisório a Resolução nº 1402-000.927 aceitou a sua apresentação. Segue abaixo termos do voto do relator original os quais adoto como razões de decidir especificamente sobre a apresentação da DCTF após Despacho Decisório:
		 Em relação a possibilidade da apresentação da DCTF após ter sido proferido r. Despacho Decisório, em respeito ao princípio da busca da verdade material, não verifico qualquer óbice em sua aceitação, desde que acompanhada de documentos contábeis que comprovem o erro de fato (erro material) cometido e o direito creditório. Inclusive, fazendo um paralelo da matéria analisada neste processo, este E. Tribunal tem jurisprudência no sentido de que a DCTF pode ser retificada após o r. despacho decisório. A título exemplificativo, segue ementa do v. acórdão que decidiu neste sentido:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2004 
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
		 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL, 
		 No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado. (10882.900948/2009-89)
		 No mesmo sentido:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
		 Data do fato gerador: 30/04/2007 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. NOVA ANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO PELA UNIDADE LOCAL. 
		 No caso de erro de fato no preenchimento de declaração, o contribuinte deve juntar aos autos, dentro do prazo legal, elementos probatórios hábeis à comprovação do direito alegado. Retificada a declaração e apresentada documentação contábil, o equívoco no preenchimento de declaração não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado. (10830.917575/2009-91)
		 Da mesma forma:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2004
		 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO.
		 Comprovado o erro de fato no preenchimento da DCTF com a sua posterior retificação, com base em documentos hábeis e idôneos, há que se acatar a DIPJ e a DCTF para fins de comprovar a liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensação com os débitos indicados na PER/DCOMP eletrônica pela Unidade Local Competente.
		 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
		 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei. 
		 (Acordam os membros do colegiado, por maioria, em dar provimento parcial ao recurso para determinar o retorno à Unidade de Origem para que analise o crédito referente ao pagamento indevido de CSLL, e prolate um novo Despacho Decisório.) (processo 16327.900106/2008-28).
		 (...)
		 Ocorre que o relator original da Resolução entendeu: como a Recorrente não carreou aos autos (nem em sede de Recurso Voluntário) documentos contábeis passíveis da comprovar o erro cometido e a regularidade do crédito em discussão, suas alegações não deveriam ser acolhidas.
		 No entanto, o relator original foi vencido e o relator designado votou em converter o processo em diligência sob os seguintes fundamentos, os quais transcrevo abaixo como razões de decidir:
		 O i. relator votou pelo não provimento do presente Recurso Voluntário, pois no presente caso, a Recorrente não trouxe aos autos documentos contábeis passíveis de comprovar que cometeu erro de preenchimento na DCTF e a existência do crédito retificado.
		 Conforme exame da documentação realizado pelo i. relator, os documentos juntados à manifestação de Inconformidade e a este Recurso Voluntário, de fato, não são suficientes para comprovar o erro de preenchimento na DCTF, contudo em observância ao princípio da verdade material, o colegiado decidiu, por maioria de votos, converter o presente julgamento em diligência.
		 Verifica-se que os documentos apresentados comprovam os pagamentos, contudo são insuficientes para comprovar a liquidez e certeza do alegado crédito referente ao pagamento a maior de CSLL de março de 2004, pois não foram apresentados: o balanço do período de março de 2004, o LALUR completo do período de março de 2004 e a documentação que comprovasse os erros no ajuste das variações cambiais ocorridas em março de 2004.
		 Quanto à preclusão de apresentação das provas, a jurisprudência do CARF é nos sentido que os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72 não podem ser interpretados de forma literal, mas, ao contrário, devem ser lidos de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no processo administrativo tributário, no qual vige a busca pela verdade material, nesse sentido o acórdão nº 402-005.033–4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária / 3ª Seção de Julgamento, conforme a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano calendário: 2007 
		 PARECER TÉCNICO. JUNTADA APÓS APRESENTAÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE 
		 A juntada de parecer pelo contribuinte após a interposição de Recurso Voluntário é admissível. O disposto nos artigos 16, §4º e 17, ambos do Decreto nº 70.235/1972 não pode ser interpretado de forma literal, mas, ao contrário, deve ser lido de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no universo do processo administrativo tributário, onde vige a busca pela verdade material, a qual é aqui entendida como flexibilização procedimental probatória. Ademais, referida juntada está em perfeita sintonia com o princípio da cooperação, capitulado no art. 6o do CPC/2015, o qual se aplica subsidiariamente no processo administrativo tributário.
		 No caso concreto, diante das alegações da recorrente e dos documentos apresentados, considerando que trata-se de despacho decisório eletrônico, em que a análise do crédito foi realizada de forma superficial, apresenta-se a necessidade de diligência para confirmar o referido crédito e verificar a (in)subsistência das compensações. Após a realização da diligência, prestados os esclarecimentos, poderá ser definitivamente formada a convicção necessária ao julgamento meritório deste feito.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade Local, para:
		 1. Intimar a recorrente a apresentar a escrituração e demais documentos que entender necessários para comprovar a liquidez e certeza do alegado crédito referente ao pagamento a maior de CSLL de março de 2004.
		 2. Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedência das alegações/documentos apresentados pela recorrente, a confirmação do crédito alegado e a (in)subsistências das compensações. 
		 3. Elaborar relatório, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras.
		 4. Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser dado vista à recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
		 5. Posterior retorno à 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF para continuidade do julgamento.
		 Às fls. 708 a 729 consta Despacho de Diligência, reconhecendo o crédito da Recorrente nos seguintes termos, os quais adoto como razão de decidir:
		 PRIMEIRAS CONSTATAÇÕES VERIFICADAS POR ESTA EQAUD
		 4. Importante destacar que na DCOMP no. 36033.26305.060509.1.3.04-2848 foi expressamente informado que a origem do crédito estaria demonstrada em OUTRO PER/DCOMP, de no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720 (PER/DCOMP Inicial). 
		 5. Com efeito, conforme “Extrato do SCC”, a seguir destacado, o PER/DCOMP Inicial (que contém o crédito) é o Pedido de Restituição no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, o qual está sendo analisado no PAF no. 10880.915136/2017-68.
		 (...)
		 6. Pelos demonstrativos acima, sabemos que o PER/DCOMP Inicial (o que contém o crédito) está sendo analisado no PAF no. 10880.915136/2017-68. 
		 7. Nesse contexto, para homologar a compensação informada na DCOMP no. 36033.26305.060509.1.3.04-2848 em análise neste processo, não resta dúvida que esta EQAUD deverá antes analisar o suposto direito creditório oriundo de Pagamento Indevido ou a Maior da CSLL do PA março de 2004, contido no Pedido de Restituição no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720. 
		 ANÁLISE DA CONFORMIDADE DO DIREITO CREDITÓRIO DO PGIN RELATIVO A MARÇO/2004 
		 8. As Declarações de Ajuste Anual do IRPJ (DIPJ) que foram transmitidas pela empresa incorporadora estão a seguir demonstradas. Constata-se que para o exercício 2005, ano-calendário 2004, a contribuinte transmitiu somente 1 (uma) DIPJ original, conforme demonstrativo a seguir. 
		 /
		 9. Mas, na DIPJ 2005, AC 2004, transmitida pela incorporadora (CNPJ no. 47.180.625/0001-46), a FICHA 16 (Cálculo da CSLL) para o mês de fevereiro de 2004 NÃO demonstra nenhum valor apurado de Estimativa da CSLL para esse mês (CSLL a Pagar = ZERO).
		 10. No entanto, na Manifestação de Inconformidade, a requerente argumentou em síntese o seguinte: 
		 • Após revisão interna de sua escrituração, verificou que houve ERRO no ajuste das variações cambiais ocorridas no período de março de 2004, conforme apuradas na DIPJ enviada a época. Originariamente, deixaram de ser incluídas ADIÇÕES e EXCLUSÕES, referentes à variação cambial ocorrida no período, gerando uma diferença a maior na BASE de Cálculo da CSLL no importe de R$ 3.159.991,77. Calculando o tributo sobre a Base de Cálculo majorada, a requerente chegou ao valor de R$ 491.168,47, recolhido a maior, conforme demonstra o DARF acostados à presente (Doc. 04).
		 11. Esclarecendo didaticamente parte do argumento esgrimado acima. 
		 11.1. A DIPJ citada (Doc. 12), trata-se de documento transmitido pela empresa incorporada, de CNPJ no. 61.416.129/0001-70, Situação Especial: Incorporação/incorporada. Declaração retificadora transmitida em 21/11/2006. Ou seja, na verdade o suposto crédito originado de Pagamento Indevido ou a Maior está demonstrado na FICHA 16 (Cálculo da CSLL) dessa DIPJ, conforme abaixo destacado.
		 /
		 11.2. A “amortização” do valor da CSLL A PAGAR no PA março de 2004, no valor de R$ 382.918,54, foi efetuada pela empresa incorporada, de CNPJ 61.416.129/0001-70, através do recolhimento em DARF informado em DCTF retificadora, conforme abaixo destacado:
		 /
		 11.3. Assim, a princípio, fica comprovado que a origem do crédito requerido no Pedido de Restituição, no valor de (R$ 491.168,47 – R$ 382.918,54 = R$ 108.249,93) tem origem no Pagamento Indevido ou a Maior, realizado para amortizar a Estimativa Mensal da CSLL do PA março de 2004. 
		 11.4. A cópia do livro LALUR Parte A está juntada à folha 78. Na “Demonstração do Lucro Real”, (LINHA 6), esse Lucro Real, para o mês de março de 2004, foi informado no montante de R$ 33.823.834,17, conforme a seguir destacado.
		 / /
		 DA INTIMAÇÃO À RECORRENTE 
		 12. Em 19/09/2022, intimamos a recorrente para apresentar uma planilha detalhando a correlação dos valores registrados nas respectivas LINHAS da DIPJ com os valores registrados no LALUR Parte A. 
		 13. Em 10/10/2022, a recorrente atendeu de forma satisfatória a intimação, apresentando “Petição/Resposta à Intimação” e acostando os documentos probatórios de folhas 411 a 707. 
		 14. Em seu arrazoado, a recorrente esgrimou os seguintes argumentos, em resumo: 
		 • Inicialmente a recorrente havia apurado e recolhido o valor de R$ 491.168,47, para amortizar o valor da Estimativa Mensal da CSLL a Pagar (código 2484) para o Período de Apuração março de 2004 (informado na DCTF original). 
		 • Acontece que, após revisões internas em sua contabilidade, a recorrente verificou que houve ERRO no ajuste das variações cambiais ocorridas neste período. Em outras palavras, originariamente, deixaram de ser incluídas as adições e exclusões referentes a tal variação cambial, o que acarretou majoração indevida da Base de Cálculo da CSLL. 
		 • Assim, se majorada indevidamente essa Base de Cálculo, tem-se, quanto ao tributo recolhido, a ocorrência de Pagamento Indevido ou a Maior, gerando, dessa forma, direito de crédito à contribuinte.
		 • Em razão disso, a correta Base de Cálculo da CSLL do PA março de 2004 era de R$ 33.823.834,17, tornando devido apenas a quantia de R$ 382.918,54 a título da citada contribuição, dando base, portanto, ao nascimento do direito creditório pleiteado. 
		 • Além de ter procedido com a retificação da DCTF e da DIPJ, a recorrente trouxe documentos probatórios que embasaram a correção efetuada, conforme demonstrativos a seguir.
		 /
		 /
		 
		 /
		 • É preciso mencionar, ainda, que o Balancete da recorrente demonstra a correlação entre a planilha base utilizada para a apuração fiscal da empresa e sua escrituração contábil, cujo resultado acumulado para o PA março de 2004 foi registrado (R$ 33.295.413,66), pautando, posteriormente, as adições e exclusões, bem como a existência do direito creditório, conforme demonstrativos a seguir destacados:
		 / / /
		 • No mais, facilitando a análise, observe-se que para o ano-calendário 2004, antes de sua incorporação, a recorrente apurou CSLL a Pagar até maio de 2004, em um montante inicial de R$ 5.703.824,89 (recolhido via DARF), a despeito do débito remontar apenas a R$ 5.205.684,47, tal como retificado em seus deveres instrumentais (após revisão interna).
		 /
		 • Em outras palavras, com a retificação do valor devido a título de CSLL Estimativa para o ano-calendário 2004 (R$ 5.704.824,89 para R$ 5.205.684,47 = R$ 498.140,42), gerou-se um crédito para todo o período no valor de R$ 498.140,42, passível de ser restituído à recorrente, o que fora pleiteado via PER/DCOMP e não compôs o Saldo Negativo da empresa.
		 / / /
		 • A título de informação, o pleito de Saldo Negativo da CSLL do ano-calendário 2004 também fora requerido perante o Fisco Federal, e, consequentemente, fora deferido, não restando maiores questionamentos sobre dada questão
		 /
		 • Finalmente, para atender integralmente à intimação, mesmo já superada qualquer dúvida acerca do crédito, a recorrente apresenta planilha detalhando a CORRELAÇÃO dos valores registrados nas LINHAS da DIPJ com as quantias informadas no LALUR.
		 /
		 CONCLUSÃO 
		 15. Considerando tudo o que consta nos autos e principalmente que, em caso semelhante, idêntica apuração e registro fiscal/contábil também foram realizados em períodos subsequentes do ano-calendário 2004 (até a incorporação da empresa em julho de 2004), cujo reconhecimento dos respectivos créditos já foram deferidos nos autos do PAF no. 10880.977162/2009-70 em sua integralidade, proponho o deferimento do direito creditório requerido no PER no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de R$ 108.249,93 (cento e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e a homologação das compensações vinculadas até o limite do crédito deferido. 
		 16. Nesta data estou dando ciência do presente Relatório de Diligência à contribuinte, intimando-a a ingressar com manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência.
		 17. Esgotado o prazo acima, ingressando ou não com manifestação, o processo retornará ao CARF para prosseguimento.
		 Portanto, o relatório de diligência propôs o deferimento do direito creditório requerido no PER no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de R$ 108.249,93 (cento e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e a homologação das compensações vinculadas até o limite do crédito deferido.
		 A presente decisão está alinhada às decisões proferidas no processo apensado de número nº 10880.915136/2017-68.
		 Diante do exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário e a ele dar provimento para ser considerado direito creditório pleiteado no PER no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de R$ 108.249,93 (cento e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e a homologação das compensações vinculadas até o limite do crédito deferido, conforme critérios e informações contidas no Despacho de Diligência de fls. 708-729.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
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Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face de acdérddao proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil que decidiu manter Despacho Decisério que nao
homologou pedido de compensac¢do por ter constatado que o crédito de RS 108.249,93 indicado
no PER/DCOMP tinha sido utilizado para pagamento de outros débitos da contribuinte.

O crédito indicado no PER/DCOMP para compensac¢do é oriundo de pagamento a
maior de CSLL.

O acérdao recorrido negou provimento a manifestacdo de inconformidade por
entender que ndo pode ser aceito DCTF retificada apds ter sido proferido Despacho Decisdrio,
bem como devido ao fato de a Recorrente ndo ter apresentado documentos contabeis passiveis
de comprovar o erro de fato cometido no preenchimento da DCTF e a existéncia do crédito
indicado na retificadora. Entendeu que a cépia da DIPJ e do LALUR parte A, relativo ao IRPJ ndo
seria suficiente para desconstituir a confissdao de divida feita na DCTF original e comprovar o erro
de fato no preenchimento de tal documento, bem como para comprovar a regularidade do débito
indicado na DCTF retificadora. Segue relatdrio do v. acérdao recorrido:

DO DESPACHO DECISORIO

Em face do PER/DCOMP de fls. 01/02, transmitido pela contribuinte em 15/04/2009, que
indicava como crédito o pagamento indevido / a maior de CSLL no montante de RS
108.249,93, a DERAT proferiu o Despacho Decisério de fl. 04, no qual ndo homologa a
compensagdo declarada, em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP haver sido
integralmente utilizado para quitago de débitos da contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP.

DA MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Cientificada do Despacho Decisdrio, a contribuinte, por meio de sua advogada,
regularmente constituida, apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 07/08,
alegando, em sintese, o sequinte.

=2
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A contribuinte, apds revisGes internas de sua contabilidade, verificou que houve erro no
ajuste das variagcbes cambiais ocorridas no periodo de fevereiro de 2004, conforme
apuradas na DIPJ enviada a época (doc. 03).

Originalmente, deixaram de ser incluidas adi¢bes e exclusées referentes variagcGo cambial
ocorrida no periodo, gerando uma diferenca a maior na base de cdlculo da CSLL, e,
conseqlientemente, o tributo correspondente também recolhido a maior, conforme DARFs
anexos (doc. 04).

Por tal razdo, a contribuinte procedeu a retificacdo da DCTF relativa ao periodo em questéo
(doc. 05), realizando, ainda, as alteracées necessdrias em seu LALUR (doc. 06).

Diante do exposto, solicita a contribuinte que seja reconhecida a existéncia do seu direito
creditério e, conseqiientemente, homologada a compensacéo pleiteada no PER/DCOMP de
fls. 01/02.

A DRJ julgou improcedente a manifestagao de inconformidade da Recorrente,
fundamentando seu voto nos seguintes termos:

O crédito informado no PER/DCOMP objeto do presente processo foi analisado pela DERAT
no Despacho Decisorio de fl. 04, tendo concluido que ndo havia crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados em face de o DARF discriminado no PER/DCOMP
haver sido integralmente utilizado para quitacdo de outros débitos da contribuinte.

De fato, o DARF indicado no PER/DCOMP como origem do crédito, no valor de RS
894.415,05 (principal de RS 491.168,47, fl. 55), , correspondente exatamente ao débito
confessado na DCTF (fl. 61), ndo se tratando, portanto, de pagamento indevido de CSLL.

Destaque-se que a DCTF (Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais), instituida
pela IN SRF n° 126/98 constitui confissdo de divide nos termos do artigo 50 , § 1°, do
Decreto-lei n° 2.124/84, que dispde que "0 documento que formalizar o cumprimento de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

obrigagdo acessdria, comunicando a existéncia de credito tributdrio, constituird confisséo
de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito".

Cumpre observar, ainda, que a DCTF retificadora que tenha por objeto alterar os débitos
relativos a tributos e contribuicbes entregue apds o inicio de qualquer procedimento fiscal,
como no presente caso (a DCTF retificadora foi entregue em 02/12/2009, fl. 56, apds a
ciéncia do Despacho Decisdrio), nGo produz efeitos, nos termos do artigo 11, § 2°, inciso Ill,
da IN RFB n° 903/2008, in verbis:

"Art. 11. A alteragGo das informagdes prestadas em DCTF serd efetuada mediante
apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada com observdncia das mesmas normas
estabelecidas para a declaragdo retificada.

(-)

§ 2° A retificagdio ndo produzird efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a
impostos e contribui¢des:

(...)

Il -em relagdo aos quais a pessoa juridica tenha sido intimada de inicio de procedimento
fiscal.

=l 3
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()"

Com relacdo ao débito confessado espontaneamente pela contribuinte em DCTF, vigora a
presuncdo de liquidez e certeza (o débito existe, no exato valor indicado), de modo que,
para desconstitui-lo, a contribuinte deveria apresentar provas contundentes de que a
verdade material é outra, o que nGo ocorre no presente caso.

A contribuinte limita-se a apresentar copia da DIPJ e do LALUR (relativo ao IRPJ, e ndo ao
objeto da lide que é a CSLL), demonstrativos estes elaborados pela prdpria empresa, os
quais, desacompanhados de documentos comprobatdrios dos valores aliindicados, ndo tém
o conddo de desconstituir a confissdo do débito em DCTF. Destaque-se que, nos termos do
artigo 923 do RIR199, a escrituragdo mantida com observdncia das disposi¢cées legais faz
prova a favor do contribuinte, desde que os fatos nela registrados estejam comprovados por
documentos hdbeis, o que ndo é o caso.

Observe-se, ainda, que, nos termos do §4° do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, com a
redacéo dada pela Lei n° 8.748/93, a prova documental deve ser apresentada junto com a
manifestagdo de inconformidade.

Por todo o exposto, voto no sentido de se considerar IMPROCEDENTE a manifesta¢do de
inconformidade apresentada pela contribuinte.

A Recorrente interp0s Recurso Voluntdrio repetindo os mesmos argumentos da
manifestacdo de inconformidade e acostando aos autos, copias dos DARF, Demonstracdo do
Resultado do periodo de fevereiro de 2004, Demonstrativo do Lucro Real - base de cdlculo do IRPJ,
calculo do Imposto de Renda - Base do Balango de Suspensdo/ e ou Redugdo, Demonstrativo da
base de calculo da CSLL - Base acumulada, Demonstrativo demonstrando o cdlculo do IRPJ e da
CSLL, Resultado do periodo antes dos impostos, DCTF retificada do primeiro trimestre de 2004 e a
DIPJ 2004 retificada.

Em Sessao de 12 de novembro de 2019 esta 22 Turma Ordinaria da 42 Camara da 12
Secao de Julgamento proferiu Resolucdo n2 1402-000.927 determinando a conversdao do
julgamento em diligéncia.

As fls. 708-729 foi apresentada Despacho com Relatério de Diligéncia.

As fls. 733 consta informac3o de que em face do Despacho de Diligéncia requerido
pela interessada ndo ingressou com manifestacao.

As fls. 739 consta informagdo de que em 10/12/2024 foi juntado por apensagdo a
este processo, o processo n? 2 10880.915136/2017-68.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
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O Recurso Voluntario é tempestivo e possui os requisitos previstos na legislacao,
motivos pelos quais deve ser admitido.

O r. Despacho Decisério ndo homologou a compensacdo requerida sob o
fundamento de que o crédito apontado pela Recorrente no PER/DCOMP teria sido utilizado para
extincdo de outros débitos da propria requerente.

Em sede de manifestacdo de inconformidade a Recorrente juntou cépia da DCTF
retificada, da DIPJ retificada, do “LALUR parte A” e argumentou que cometeu um equivoco no
preenchimento da primeira DCTF, alegando que constatou que houve erros no ajuste das
variagGes cambiais ocorridas em fevereiro de 2004. Diante disso, apds realizar uma revisdao em sua
contabilidade, ajustou seus registros computando uma série de adicdes e exclusdes que
originalmente haviam deixado de ser consideradas no calculo da CSLL. Tais ajustes geraram uma
diferenca para menos na base de cédlculo da CSLL do periodo e, por consequéncia, parte da
contribuicdo anteriormente recolhida passou a ser indevida, tornando-se um crédito compensavel
em favor da Recorrente.

Ou seja, a Recorrente, ap0s ter recolhido a CSLL sobre a base errada (a maior) e
preenchido de forma equivocada a DCTF de margo de 2004, se deu conta dos erros cometidos na
apuracdo da contribuicdo e fez a retificacdo da DCTF (2/12/2009) na qual passou a constar o valor
gue considera correto de CSLL devido naquele més, ja considerando as adi¢des e exclusGes que
haviam sido desconsideradas quando da transmissdao da DCTF "original".

Em razdo disso, a Recorrente buscou recuperar o valor de CSLL pago a maior
mediante a apresentacdao de DCOMP, em que declarou a compensacao desse crédito com débito
de IRRF apurado no terceiro decéndio de abril de 2009.

A DRJ manteve o ndo reconhecimento e a ndo homologacdo da compensacao, por
entender que ndo é possivel aceitar a DCTF retificadora apds ter sido proferido o r. Despacho
Decisdério, bem como pelo fato de a Recorrente nao ter apresentado documentos contabeis para
comprovar o crédito constante na retificadora e o alegado erro cometido.

Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente reiterou os argumentos feitos na
manifestacao de inconformidade e apresentou documentos contabeis suspostamente passiveis de
comprovar o erro de fato no preenchimento da DCTF, bem como a existéncia do crédito relativo
ao pagamento a maior de CSLL de fevereiro de 2004. Os documentos sdo: copias dos DARF,
Memodria de calculo da Demonstragao do Resultado do periodo de margo de 2004, Demonstrativo
do Lucro Real - base de calculo do IRPJ, calculo do Imposto de Renda - Base do Balanco de
Suspensdo/e ou Reducdo, Memoria de célculo/demonstrativo da base de calculo da CSLL - Base
acumulada, Demonstrativo demonstrando o cédlculo do IRPJ e da CSLL, Resultado do periodo antes
dos impostos, DCTF retificada do primeiro trimestre de 2004 e a DIPJ 2004 retificada.

Em Sessdo de 12 de novembro de 2019 esta 22 Turma Ordindria da 42 Camara da 12
Secao de Julgamento proferiu Resolucdo n2 1402-000.927 determinando a conversdo do
julgamento em diligéncia.
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Ocorre que o relator original da Resolug¢do n2 1402-000.927 identificou que:

“ndo acosta aos autos o balanco do periodo de marco de 2004 e nem o LALUR
completo do periodo de margo de 2004.”

Desta forma, entendeu o relator original que a matéria a ser discutida em sede de
Recurso Voluntario seria relativa a possibilidade de se aceitar a entrega da DCTF apds ter sido
proferido o r. Despacho Decisério e se existiam documentos passiveis de comprovar o erro de fato
no preenchimento da DCTF.

Em relacdo a possibilidade da apresentacdo da DCTF apds ter sido proferido r.
Despacho Decisdrio a Resolugdo n? 1402-000.927 aceitou a sua apresentagdo. Segue abaixo
termos do voto do relator original os quais adoto como razdes de decidir especificamente sobre a
apresentacdo da DCTF apds Despacho Decisério:

Em rela¢do a possibilidade da apresentagcdo da DCTF apds ter sido proferido r. Despacho
Decisdrio, em respeito ao principio da busca da verdade material, ndo verifico qualquer
obice em sua aceitacGo, desde que acompanhada de documentos contdbeis que
comprovem o erro de fato (erro material) cometido e o direito creditdrio. Inclusive, fazendo
um paralelo da matéria analisada neste processo, este E. Tribunal tem jurisprudéncia no
sentido de que a DCTF pode ser retificada apds o r. despacho decisério. A titulo
exemplificativo, segue ementa do v. acérddo que decidiu neste sentido:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstrago, acompanhada das provas hdbeis, da
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composicdo e a existéncia do crédito ,que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que
sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DCTF  RETIFICADORA. APRESENTACAO DE
DOCUMENTACAO. NOVA ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA UNIDADE LOCAL,

No caso de erro de fato no preenchimento de declaragdo, o contribuinte deve juntar aos
autos, dentro do prazo legal, elementos probatdrios hdbeis a comprovagcdo do direito
alegado. Retificada a declaracdo e apresentada documentagdo contabil, o equivoco no
preenchimento de declaragdo ndo pode figurar como dbice a impedir nova andlise do direito
creditdrio vindicado. (10882.900948/2009-89)

No mesmo sentido:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO (CSLL)
Data do fato gerador: 30/04/2007

DECLARACAO DE  COMPENSACAO. DCTF  RETIFICADORA. APRESENTACAO DE
DOCUMENTAGAO CONTABIL E FISCAL. NOVA ANALISE DO DIREITO CREDITORIO PELA
UNIDADE LOCAL.

No caso de erro de fato no preenchimento de declarag¢do, o contribuinte deve juntar aos
autos, dentro do prazo legal, elementos probatdrios hdbeis a comprovag¢Go do direito
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alegado. Retificada a declaragcdo e apresentada documentagdo contdbil, o equivoco no
preenchimento de declaragdo ndo pode figurar como obice a impedir nova andlise do direito
creditdrio vindicado. (10830.917575/2009-91)

Da mesma forma:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calenddrio: 2004
PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVACAO.

Comprovado o erro de fato no preenchimento da DCTF com a sua posterior retificago, com
base em documentos hdbeis e idéneos, hd que se acatar a DIPJ e a DCTF para fins de
comprovar a liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensacéo com os débitos
indicados na PER/DCOMP eletrénica pela Unidade Local Competente.

COMPENSAGAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensdveis para a compensa¢do
autorizada por lei.

(Acordam os membros do colegiado, por maioria, em dar provimento parcial ao recurso
para determinar o retorno a Unidade de Origem para que analise o crédito referente ao
pagamento indevido de CSLL, e prolate um novo Despacho Decisdrio.) (processo
16327.900106/2008-28).

(..)

Ocorre que o relator original da Resolucdo entendeu: como a Recorrente ndo
carreou aos autos (nem em sede de Recurso Voluntdrio) documentos contdbeis passiveis da
comprovar o erro cometido e a regularidade do crédito em discuss@o, suas alegacdes nao deveriam
ser acolhidas.
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No entanto, o relator original foi vencido e o relator designado votou em converter

o processo em diligéncia sob os seguintes fundamentos, os quais transcrevo abaixo como razbes
de decidir:

O i. relator votou pelo nGo provimento do presente Recurso Voluntdrio, pois no presente
caso, a Recorrente ndo trouxe aos autos documentos contdbeis passiveis de comprovar que
cometeu erro de preenchimento na DCTF e a existéncia do crédito retificado.

Conforme exame da documentacédo realizado pelo i. relator, os documentos juntados &

manifestacédo de Inconformidade e a este Recurso Voluntdrio, de fato, ndo sdo suficientes

para comprovar o erro de preenchimento na DCTF, contudo em observdncia ao principio

da verdade material, o colegiado decidiu, por maioria de votos, converter o presente

julgamento em diligéncia.

Verifica-se que os documentos apresentados comprovam os pagamentos, contudo séo
insuficientes para comprovar a liquidez e certeza do alegado crédito referente ao
pagamento a maior de CSLL de marco de 2004, pois ndo foram apresentados: o balango do
periodo de marco de 2004, o LALUR completo do periodo de marco de 2004 e a
documentagdo que comprovasse os erros no ajuste das variagdes cambiais ocorridas em
marg¢o de 2004.
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Quanto a preclusdo de apresentagdo das provas, a jurisprudéncia do CARF é nos sentido que
os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto n? 70.235/72 ndo podem ser interpretados de
forma literal, mas, ao contrdrio, devem ser lidos de forma sistémica e de modo a
contextualizar tais disposi¢cbes no processo administrativo tributdrio, no qual vige a busca
pela verdade material, nesse sentido o acdrddo n® 402-005.033—42 Camara / 29 Turma
Ordindria / 32 Se¢do de Julgamento, conforme a seguinte ementa:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano calenddrio: 2007

PARECER TECNICO. JUNTADA APOS APRESENTACAO DE RECURSO VOLUNTARIO.
POSSIBILIDADE

A juntada de parecer pelo contribuinte apds a interposigGo de Recurso Voluntdrio é
admissivel. O disposto nos artigos 16, §42 e 17, ambos do Decreto n? 70.235/1972 néo pode
ser interpretado de forma literal, mas, ao contrdrio, deve ser lido de forma sistémica e de
modo a contextualizar tais disposicbes no universo do processo administrativo tributdrio,
onde vige a busca pela verdade material, a qual é aqui entendida como flexibilizagdo
procedimental probatdria. Ademais, referida juntada estd em perfeita sintonia com o
principio da cooperagéo, capitulado no art. 6o do CPC/2015, o qual se aplica
subsidiariamente no processo administrativo tributdrio."

No caso concreto, diante das alegacbes da recorrente e dos documentos apresentados,
considerando que trata-se de despacho decisério eletrénico, em que a andlise do crédito foi
realizada de forma superficial, apresenta-se a necessidade de diligéncia para confirmar o
referido crédito e verificar a (in)subsisténcia das compensagées. Apds a realizaco da
diligéncia, prestados os esclarecimentos, poderd ser definitivamente formada a convic¢Go
necessdria ao julgamento meritdrio deste feito.

Conclusdo
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Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do recurso em diligéncia,
remetendo-se os autos do presente feito a Unidade Local, para:

1. Intimar a recorrente a apresentar a escritura¢éo e demais documentos que entender
necessdrios para comprovar a liquidez e certeza do alegado crédito referente ao pagamento
a maior de CSLL de margo de 2004.

2. Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedéncia das alega¢des/documentos
apresentados pela recorrente, a confirmagdo do crédito alegado e a (in)subsisténcias das
compensagoes.

3. Elaborar relatério, trazendo a fundamentacdo das constata¢des alcancadas, com
justificativas e explicagdes claras.

4. Apds a formulag¢do e juntada do Relatdrio de Diligéncia, deverd ser dado vista a
recorrente, para que se manifeste, dentro do prazo legal vigente, garantindo o contraditorio
e a ampla defesa.

5. Posterior retorno a 292 Turma da 49 Cdmara da 19 Seg¢do do CARF para continuidade do
julgamento.
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As fls. 708 a 729 consta Despacho de Diligéncia, reconhecendo o crédito da
Recorrente nos seguintes termos, os quais adoto como razdo de decidir:

PRIMEIRAS CONSTATAGOES VERIFICADAS POR ESTA EQAUD

4. Importante destacar que na DCOMP no. 36033.26305.060509.1.3.04-2848 foi
expressamente informado que a origem do crédito estaria demonstrada em OUTRO
PER/DCOMP, de no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720 (PER/DCOMP Inicial).

5. Com efeito, conforme “Extrato do SCC”, a segquir destacado, o PER/DCOMP Inicial (que
contém o crédito) é o Pedido de Restitui¢éo no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, o qual
estd sendo analisado no PAF no. 10880.915136/2017-68.

(..)

6. Pelos demonstrativos acima, sabemos que o PER/DCOMP Inicial (o que contém o crédito)
estd sendo analisado no PAF no. 10880.915136/2017-68.

7. Nesse contexto, para homologar a compensa¢do informada na DCOMP no.
36033.26305.060509.1.3.04-2848 em andlise neste processo, ndo resta duvida que esta
EQAUD deverda antes analisar o suposto direito creditdrio oriundo de Pagamento Indevido
ou a Maior da CSLL do PA marco de 2004, contido no Pedido de Restitui¢cdo no.
07937.81498.150409.1.2.04-6720.

ANALISE DA CONFORMIDADE DO DIREITO CREDITORIO DO PGIN RELATIVO A
MARCO0/2004

8. As Declaragdes de Ajuste Anual do IRPJ (DIPJ) que foram transmitidas pela empresa
incorporadora estdo a seguir demonstradas. Constata-se que para o exercicio 2005, ano-
calenddrio 2004, a contribuinte transmitiu somente 1 (uma) DIPJ original, conforme
demonstrativo a seguir.
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9. Mas, na DIPJ 2005, AC 2004, transmitida pela incorporadora (CNPJ no.
47.180.625/0001-46), a FICHA 16 (Cdlculo da CSLL) para o més de fevereiro de 2004 NAO
demonstra nenhum valor apurado de Estimativa da CSLL para esse més (CSLL a Pagar =
ZERO).

10. No entanto, na Manifestagcdo de Inconformidade, a requerente argumentou em
sintese o seguinte:

e Apds revisdo interna de sua escrituragdo, verificou que houve ERRO no ajuste das
variagbes cambiais ocorridas no periodo de margco de 2004, conforme apuradas na DIPJ
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enviada a época. Originariamente, deixaram de ser incluidas ADICOES e EXCLUSOES,
referentes a variagdo cambial ocorrida no periodo, gerando uma diferenga a maior na BASE
de Cdlculo da CSLL no importe de RS 3.159.991,77. Calculando o tributo sobre a Base de
Cdlculo majorada, a requerente chegou ao valor de RS 491.168,47, recolhido a maior,
conforme demonstra o DARF acostados a presente (Doc. 04).

11. Esclarecendo didaticamente parte do argumento esgrimado acima.

11.1. A DIPJ citada (Doc. 12), trata-se de documento transmitido pela empresa
incorporada, de CNPJ no. 61.416.129/0001-70, Situagdo Especial:
Incorporagéo/incorporada. Declaragéo retificadora transmitida em 21/11/2006. Ou seja,
na verdade o suposto crédito originado de Pagamento Indevido ou a Maior estd
demonstrado na FICHA 16 (Cdlculo da CSLL) dessa DIPJ, conforme abaixo destacado.

Discriminacis Hargo

FORMA DE DETERMIMACAC [A BASE OE CALOULO O CALL |
fom Base o= Balnago ou Balanceke de Susproafo om REeducldo !

CALCULS 0k ESLL .
Ul.Bass de CAlculo da CHLL 37.823,834,17
02.CSLL Eparada 3.044 . 145,00
DECUCIES
@1, [=|Rucuparagio da Coédies de CSLL (HF n* 1.807/13%%, art. B%) 0,00
24, (~}CELL Devida &= Besss knteciores 2.6E1.226, 54
@5, (- Imp. Pago no Exter. affocsca, Remd, Ganboa de Cap. (NP n® 1B5B-6/159%) 0,00
O Od, (=) GSLL Ratica pa Foote por Ooglo Piblico Foderal 0,00
07.{-)CELL Retids na Foobte por Outrss Pesncss Juridicesa [Led o 10.833/2003) 0,00 |
()] DE. {-)C5LL Betida na Foote por Eatedes, OF = Munic. (Lal e 10.833/2003) o,00 |
0%, (~iCSLL Pwtids na Fesbe por Ent. da Adm. Bb. Fed. (Lei n® 10.83372002) ) 0, o0 |
< 10.CSLL A PAGAR < 382.918,54 |
()] 11. FARCELNMENTY FORMALTEIADG - 1,00
= 12,CHLL A PAGRR DE SCP 9,00
I 13, pACELAMENTD FORMALIZADD DE SCP 0.0
<
>
,C_J 11.2. A “amortizacdo” do valor da CSLL A PAGAR no PA marco de 2004, no valor de RS
5 382.918,54, foi efetuada pela empresa incorporada, de CNPJ 61.416.129/0001-70, através
= do recolhimento em DARF informado em DCTF retificadora, conforme abaixo destacado:
=)
8 _Pagemento com DARF Page lofl
(m)
160220110004399911 5238
HENTETERIC G TATENMDS, DrciasAckao DE DERITCE B CREDITOA
DECKETANIA Dk EECEITA FIDUSAL DO EREANIL TRIBITAATGR FEDERAID

INPORMACAS FROTEQIDA PFOR SCQILO FISCKL

SRR A =1z —_

BT F TRINEFTRAL - 3.0

P —

NPTy BL.416. 139 /000170 Trissacrsi 1*. Trimsstrs/I004

Pagamento com DARF - CSLL-24084-1 - Margo/2004

Perioda Coadigo Dalw. Vilesr WValor Walor
Apus s CHFJ B in |V | H* Refardrcia Principsl Valor Mults | ¥ abor Juros Total DARF | Page Débite
ER B AR IS0 T Ty TR TO0E AN LT [-Y.-] P ARIEAT | RS

Total Pago do Dibho; s

11.3. Assim, a principio, fica comprovado que a origem do crédito requerido no Pedido de
Restituicdo, no valor de (RS 491.168,47 — RS 382.918,54 = RS 108.249,93) tem origem no
Pagamento Indevido ou a Maior, realizado para amortizar a Estimativa Mensal da CSLL do
PA margo de 2004.

11.4. A cdpia do livro LALUR Parte A estad juntada a folha 78. Na “Demonstracdo do Lucro
Real”, (LINHA 6), esse Lucro Real, para o més de margo de 2004, foi informado no montante
de RS 33.823.834,17, conforme a seguir destacado.

E 10
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clarcas Industrisl Lida - CHP.J 61 416.129/0001 .70
P PARTE & - AEGISTAD DOS AJUSTES DO LUCAD LIDUIDD

|
! — 1
e T HIBTORIGD ADGOES | EXCLUSOES
E R ___ AND CALEMDARID 2004 - MARGD _:__._
| ]
B3 o) PePpr—— e R | vrossoese |
[l ___|*conin 320088 - Prov. Custos - Dive 133235408 ]
] " Conta 380021 - Provisis Legais e ATABREEN
L, War otk Prsslvas g Lig [MP 1858-10/1599,art.30) _ T.rHLN54, TR
Ly s |y Camb Albvas-Aper Lig (MF 1855 DOFTSAr 00 SR 14,347 270,54
: | Duirns Adicoss T3040 | N
_ |* Ganta I7E0BS - PIS Lui 770 743,10
*® Mdulmn Gma Inrsduthasi
* Conin 3200564 - Frovisio - Audiioia | B3.B35 50 ]
- [ Variggtes Cambisia Alvas (4P 1 558-10/7595, art 30) | zam.aenas
Vs Camb Pass-Op Lig (MP 1058 10/19599, arl. 30 1,40 558,85 |
utras Exchuscss AT.TH0TE 88 |
L * Conin 180860 - Prowiso Ajssin Invenidnios 376 733,62
L ||t Conin 495043 - Prvisdes Divees L 1aessemEs
- 41 Corts MOOSS - Proviads PP 5,130 000,00
~ * Conta 3BGT - Provisces [1B0.07257)
r}_-m1w1-mmm._mm: m.sﬁlgl
0[P 39,295 413,66
2.1 Cuglos - Sorm das Paceslas nao Doduliveig 1706 B3890 | B4 DGEENITE]
2.3 Ve Gab Pamsvas-Aper Lig (M2 18581 01500,0rt 30| TT38164,72 [
23 Ver Comb Aveg-Apar Lip (WP 195 10N POGIAIH 14 347 270,84 |°
2.4 Cutras Adicoas 274,380, 1
3 MENDS EXCLUSOES 25 211,84
3,1 A k0 o Saldos das Provisies |ndedutimis B BG B0
3.2 Varinghes Cambials fulvas (WP 1,858.10/1900, art 30) 2.0 44534 1
3.3 W/ Camb Puss-Op Lin (WP 1.858-10/1999, art 30) 9442 558 85 | .
| |34 Chtras Exclusoss 17.720.375 55
4 LUCRO REAL (PREUIZD FISCAL) 33 823.838,17
S-MENDS COMPENSACAD DE PREAIZD 0,00
|- |6-LIPCAD ATAL (PREJUIZO FECALY VI IANT |
- :
=l Rsconhecemon & muptics O prie sty Daenoadenol)
- St Phuic, 31 dn mars ds 3008 1
I <
] A
o’
R
e~ RS
- Claudia
= CFF TS 18-73 CRCSH 172663/0 - 4
CPF - 38 657 908-10

DA INTIMACAO A RECORRENTE

12. Em 19/09/2022, intimamos a recorrente para apresentar uma planilha detalhando a

correlacdo dos valores registrados nas respectivas LINHAS da DIPJ com os valores
registrados no LALUR Parte A.

13. Em 10/10/2022, a recorrente atendeu de forma satisfatoria a intimagdo, apresentando

“Peticdo/Resposta a Intimag¢do” e acostando os documentos probatdrios de folhas 411 a
707.

14. Em seu arrazoado, a recorrente esgrimou os seguintes argumentos, em resumo:

E 11
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e |nicialmente a recorrente havia apurado e recolhido o valor de RS 491.168,47, para
amortizar o valor da Estimativa Mensal da CSLL a Pagar (cédigo 2484) para o Periodo de
Apuragdo margo de 2004 (informado na DCTF original).

e Acontece que, apds revisoes internas em sua contabilidade, a recorrente verificou que
houve ERRO no ajuste das variagbées cambiais ocorridas neste periodo. Em outras palavras,
originariamente, deixaram de ser incluidas as adicbes e exclusées referentes a tal variagcéo
cambial, o que acarretou majoragdo indevida da Base de Cdlculo da CSLL.

e Assim, se majorada indevidamente essa Base de Cdlculo, tem-se, quanto ao tributo
recolhido, a ocorréncia de Pagamento Indevido ou a Maior, gerando, dessa forma, direito
de crédito a contribuinte.

e Em razdo disso, a correta Base de Cdlculo da CSLL do PA marco de 2004 era de RS
33.823.834,17, tornando devido apenas a quantia de RS 382.918,54 a titulo da citada
contribuicdo, dando base, portanto, ao nascimento do direito creditdrio pleiteado.

e Além de ter procedido com a retificagdo da DCTF e da DIPJ, a recorrente trouxe
documentos probatdrios que embasaram a corregcdo efetuada, conforme demonstrativos a

@) seguir.
(@)
<D( + Planilha da apuracdo original da CSLL para marco/2004:
o APLRACAD ORMGINAL
< PG & MRICOIR
>
o A
E :::wl TR Lt ":ﬂ;
w Cl T T T
S e imms e
5 <= : i
O — - —— .
|
8 ET T
ey
« Planilha da apuracdo retificada da CSLL para margo/2004: AFURACAGD RETIFICADS

BECUMCED D8 C5LL
RIRETTCH CREDITONESD

/

RAST S CALCULD COWTRIWE A0 3001 VI CELE T UAHIL WU
= = AT

|l
Y
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(Doc_Comprobatorios05 ~ Planilha de Apuragado Original e Retificadora de

Fev/2004): APURACAQ ORIGINAL
PAG. A MAIDR
« Planilha da apuracdo original da CSLL para fevereiro/2004: /
BAST DE CALCUO CONTRIBUICA O SOCIAL VINTIAS NIAKLY /
savens
LN,
ash i
2
mia— v
FLEI0XA
¥ TRE5Y )
I
1 i1 : o0
) ma——

e E preciso mencionar, ainda, que o Balancete da recorrente demonstra a correlagéo
entre a planilha base utilizada para a apuragdo fiscal da empresa e sua escrituragdo
contdbil, cujo resultado acumulado para o PA mar¢o de 2004 foi registrado (RS
33.295.413,66), pautando, posteriormente, as adi¢oes e exclusées, bem como a existéncia
do direito creditdrio, conforme demonstrativos a seguir destacados:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0




ACORDAO 1402-007.265 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.930052/2009-44

PARTE - 4 wwnsc> BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAG SOCIAL soau;outxo .
v s grar st (abmomial Lk e P -—ta
BEMONSTHATIV B4 A5 DA CONTRINEICAD SOCAL SOMRE O LIKIOD DLASK ACLNULABY)
SRR e — [EET N P - LT i
COTarpeane T RCAD e
S B Pt N Dbt I Pan S e mros BLALIT
TME P . — —
BTN P e -
L3XAL P o 430 - B0 .
150 e Comn Ww
LL0NE P Cnmn -
TiNal e Comem - ne Rl 1monae Amo Hamine
it AL L iNam-
R
RO P v
ey nmin en
100 Pt
WY Pt e S0 R ALt -
1R P Py L VO T e e
Ly O o e Y Cmo— 100t MO amuae st saiewn mon
Jeta P S e e ] I Al
A -
R
B
A Vnghs Cotind (NN 00 300, wn. 500 - o o Dl R e -
e M TS el .- R
P w0 g L, — -
S et -
YRS A B SGS r— R
.mx:vwmv vamw:: '::(mwr
| —
|-
ey e § T
« Balancete - Margo/2004 ([Doc_Comprobatorios0é - Balancete de
Mar/2004):
A ————
A ————
TRIFY: FEETELL [EESITY. NERCS - A
e ———_—
— e TR T TR T

Liscrne Liguida - RS 23.590.600.03 /
[-1 Despaga C5LL # RS ATR 364, TR

[-] Dezspasa TELL +RS 2.085.691,52

[-] Pespesa IRP) + MG 1345, 160,59

[-] Dezpesa IRP) + RS 5T AT B

LL anges IRFCS = KS 30,205 418 66
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« Ajustes Lucro Liquido -~ Mar¢o/2004 (Doc_Comprobatorios07 - LALUR de

Mar/2004):
Indusirial Loda - CNPJ 41 410 129000170
PARTE A . nw!vvug oonmmogmouqm
- : HISTORICO | soches |‘ EXCUSORS
ANG CALEMDARIO 2004 - MARCO - ._! - + —
1
SR § T T
R S— Y] | ~ -}
| ar) e 5 = 'V% ==1
2 Caimb Passives-Aper Lig (WP 385810100000 | L, 1M A T
% 55 101999, 1.0 e ALE 22, 0 A —
- 11 L= S — X
AR/, S = 214000
3 S— : YT I
Camblais Aftves (WP | 255.10/1999, art. 20) ! 2331 4404 |
ot = 1rr0aTsss |
{* Conta 108000 - Provisko Ajusts iventines yersnm
* Conta 329040 - Provisdea Dhverame e REBETAR
* Corta 260080 - Provisks PAP £120.00000
] * Conta 380007 - Pravisons AL IZAL —
([ ——fSEmIE: - Porvnto Ome Ovioen. I - — . ‘
- —_— — - ————
| leovossvgloooucrones S ‘
v usrorreszo) bo exencico s
2.1 Cupten - Scmma das Parcaéan o Dnchiivels ol trmew| mommrs]
22 Vo Oarsh Deastvns Aper L (P 1858 100 M0N0 —— LIMIAR —
1 1899 10/1998, 14347 27084
O 24 Ouvan Adcnee AR M
(a) 3. MENOS EXCLLSOES 23 538 211.34
<C S Saa Priveaten 1nied /2 cwe NP |
(| = T ST AR AL LT T S— LT - |
— A2V Cant PuneCp L Ve aseionomm a3 L dessam u .
- oy e it | o
< |4 LUCRO NEAL PRENAO FISCAL) 1 = a7
> = 5 COMPENSACAD 0F PREJULZO - 2,50
L DEDI B4,
@] |
|_
w ® No mais, facilitando a andlise, observe-se que para o ano-calenddrio 2004, antes de sua
% incorporagdo, a recorrente apurou CSLL a Pagar até maio de 2004, em um montante
(@) inicial de RS 5.703.824,89 (recolhido via DARF), a despeito do débito remontar apenas a
@) ope . . [ e
Q RS 5.205.684,47, tal como retificado em seus deveres instrumentais (apés reviséo
interna).
I
< DCTF IT2004- retficadors 02/12/2000 - pigva 432 e T2
- DCTH IT2004- retficadors 02/02/2008 - phgns 54
Dezms Apurezo  Matangier Antscpsgber A Pager Totel do DARF  Page do dese  Pyto s maler
Jan/04  Recets Bruts 1Loas o L8 40moe 1) DARS L4288 48 LO9s.4%008 4876737
Pou/O4  Recets Bruts 065, 720,48 5. 77040 3} DR 109313043 4577048 375
ma 04 Suipenido 2004 14508 186120654 WA ) Tups LA WIS 108 346 50
Mo/ Suspeniio A 01625080 Lo 008 266541 1) RS L 080, JES.04 972 46543 108 11963
ot Suspermio 5205 604 4) LO6KI089 L IERETINE 1) naks 12 A%55) L1801 98 6 62154
jun/ed  Suspermio 210900943 S.MA6034T 10866150 S 708 52390 8,208 683,47
jufod  Supermio 1M 00943 520568047 100667504 i1
aget4 nfs
/o4 nfs
ow/O4 nfs
nev/os nfs
dee/08 nfa

e Em outras palavras, com a retificagdo do valor devido a titulo de CSLL Estimativa para o
ano-calenddrio 2004 (RS 5.704.824,89 para RS 5.205.684,47 = RS 498.140,42), gerou-se
um crédito para todo o periodo no valor de RS 498.140,42, passivel de ser restituido &

recorrente, o que fora pleiteado via PER/DCOMP e nédo compds o Saldo Negativo da
empresa.
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PIPJ - Ficha 17 (pagina 15)
Anual
CSLL Devida 4.109.009,43
(-) Antecipagdes 5.205.684,47 31)
(-) CSRF PJ - 4.900,59
(=) Saldo Negativo -  1.101.575,63

. Planilha-base Pedido de

Restituicao -

Maio/2004

(Doc_Comprobatorios08 = Planilha-base retificadora de Maio/2004):

MAR/2004 T
__\_‘_‘—\_\_\____
—

LA D R LCULES OO TR b SR Vsl LIRS

P - . —

- S —nmen
— s
: i

nEamn nmsmon | nasmew smesam
| el  paa o
R T — T

saans ] ammam o
L b

« Ficha 17 da DIPJ Retificadora (Doc_Comprobatorios03 - DIPJ

Retificadora):

f
| ORI_6L. 418, 322/0001 -2

| Ficha 17 -~ Chleulo da Contribuighe Secial scbre o Leore Liquide

. B PEA. ASTEXIONES

Ativ, Msa

oo Acivideds

CRGADO £ O SUSTO KFETIVG
ATERIORES

PROCESSO 10880.930052/2009-44

* A titulo de informagdo, o pleito de Saldo Negativo da CSLL do ano-calenddrio 2004
também fora requerido perante o Fisco Federal, e, consequentemente, fora deferido, ndo

restando maiores questionamentos sobre dada questdo
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® Finalmente, para atender integralmente a intima¢do, mesmo ja superada qualquer
duvida acerca do crédito, a recorrente apresenta planilha detalhando a CORRELACAO dos
valores registrados nas LINHAS da DIPJ com as quantias informadas no LALUR.
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CONCLUSAO

15. Considerando tudo o que consta nos autos e principalmente que, em caso semelhante,
idéntica apuracdo e registro fiscal/contdbil também foram realizados em periodos
subsequentes do ano-calenddrio 2004 (até a incorporacGo da empresa em julho de 2004),
cujo reconhecimento dos respectivos créditos ja foram deferidos nos autos do PAF no.
10880.977162/2009-70 em sua integralidade, proponho o deferimento do direito
creditério requerido no PER no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de RS
108.249,93 (cento e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e trés centavos) e

a homologagéo das compensagdes vinculadas até o limite do crédito deferido.

16. Nesta data estou dando ciéncia do presente Relatdrio de Diligéncia a contribuinte,
intimando-a a ingressar com manifestagdo, no prazo de 30 (trinta) dias da ciéncia.

17. Esgotado o prazo acima, ingressando ou ndo com manifestacdo, o processo retornard
ao CARF para prosseguimento.
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Portanto, o relatdrio de diligéncia propds o deferimento do direito creditério
requerido no PER no. 07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de RS 108.249,93 (cento
e oito mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e trés centavos) e a homologacdo das
compensagoes vinculadas até o limite do crédito deferido.

A presente decisdo esta alinhada as decisGes proferidas no processo apensado de
numero n? 10880.915136/2017-68.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntario e a ele dar
provimento para ser considerado direito creditério pleiteado no PER no.
07937.81498.150409.1.2.04-6720, no valor original de RS 108.249,93 (cento e oito mil, duzentos e
quarenta e nove reais e noventa e trés centavos) e a homologac¢do das compensag¢des vinculadas
até o limite do crédito deferido, conforme critérios e informacgcbes contidas no Despacho de
Diligéncia de fls. 708-729.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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